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Redações Finais---------------
PROJETO DE LEI N° 2.356, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

Abre crédi~o adicional à
Lei Orçamentária Anual do
Dis~ri~o Federal, no
valor de R$ 55.424.096,00
(cinqüenta e cinco
milhões e qua~rocentos e
vinte e quatro mil e
noventa e seis reais).

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica aberto,.nos termos do artigo
43 da Lei 3.653, de 10 de agosto de 2005, ao
Orçamento Anual do Distrito Federal (Lei nO
3.766, de 27 de janeiro de 2006),' crédito
adicional, no valor de R$ 55.424.096,00
(cinqüenta e cinco milhões e quatrocentos e
vinte e quatro mil e noventa e seis reais),
sendo:

I crédito suplementar, no valor de R$
30.094.096,00 (trinta' milhões e ,noventa e
quatro mil e noventa e seis reais), para
atender às programações orçamentárias indicadas
nos Anexos IV e Vo

11 crédito especial, no valor de R$
25.330.000,00 (vinte e cinco milhões e
trezentos e trinta mil reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas no Anexo
VI, mantendo o valor estabelecido no parágrafo
único do art. 10 da Lei nO 3.588, de 22 de
abril de 2005.

Art. 2° Os recursos necessários ao
atendimento do crédito decorrerão, nos termos
do art. 43, ~ 1°, incisos 11 e 111, da Lei nO
4.320, de 17 de março de 1964, do excesso de
arrecadação, no valor de R$ 5.807.096,00 (cinco
milhões e oitocentos e sete mil e novepta e
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seis reais), proveniente de receita própria do
FUNDEF/SEF, referente a Juros de Empréstimos, e
da anulação parcial de dotações orçamentárias
consignadas ao vigente Orçamento, no valor de
R$ 49.617.000,00 (quarenta e nove' milhões e
seiscentos e dezessete mil reais), conforme
Anexos 11 e 111.

Art. 3° Em função do disposto no artigo

anterior a receita do Distrito Federal fica
acrescida na forma do Anexo I.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 31 de maio de 2006

ANEXO I :3 R$I,OO

RS 1,00

DOTAÇAo

5.807.096
5.807.096

5.807.096
5.807.096

RECURSO DE TODAS AS FONTES

FONrn CA'rnGORlA
ECONÔMICA

5.807.096

5.807.096

TOTAL
FISCAL

5.807.096
5.807.096

RECEITA

DESDOBRAMENTO

FISCAL

FISCAL

FISCAL
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ORÇAMENTÁRIA

1600000O RECEITA DE SERVIÇOS

000'

100000oo RECEITAS CORRENlliS

16000201 roROS DE EMPRÉSTIMOS

ANExo À LEI N" 00000

99 DISTRITO FEDERAL
99999 DISTRITO FEDERAL

ESPECIFICAÇÃO

ANEXO D

êdõiTõ SUPLEMENTAI... REMANEJAMENTO DI! DOTAÇOES
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ANEXOÁLElN"
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F , " 100 .....-
F I " '00 ...-
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TOTAL. 0EIlAL
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H autor do brosOo, :

Obandeira 101oflclallzodo em 26 de agosto de 1969. I
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I _. o •••••• _ ••• _ ••J um escudo quadrangular com o cruz de Brosllla. \',
! O verde e o amarelo do escudo traduzem o
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I .__ •. .~ •. __ •__ . . ._. J

http://www.c1.dl.gov.br
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ANEXO O

CDODTCO SUPLEMENTAR- REIANEIAMENTODEDOTAÇOEX

CnIcaANeaO
AIIEXOÃWSE

ORGÃo 13000 SECRETARIA DE ESTADO DE COORDENAÇÃO DAS A000IOSTRAÇÓCO REQONMS

UNIDADE 03110 REGÃOA019000STRAEVAXXVI .5000ADD4IIOO

ORÇASNINE005CALED*SEGURI000E SOCIAL

PUNC PRODEAMATICA PROENAMNIAÇÃO/SUWIUEULOOEOOUTO R E O M F DOTAÇÃO
E 5 5 O T
O P O O E

0000 ADIRNISTXANDO NOSSA CIDADE 00000

PROJETOS

IS 452 3000 0290 CONSTRUÇÃO DE GALPÃO DE SERVIÇOS DA A0300NISTRAÇOO REGIONAL 206.900

IS 452 3300 0230 2049 CONSTRUÇÃO DL GALPÃO DESERVIÇOS DAADMPOSERAÇAOREGIONAL4EPI 20

E 4 00 30 200.030

TOTAL- FISCAL 00000

TOTAL- GERAL 30030

CO PooAALLPO (l ENToo 00430005 1’°I C0030090500AOPRIA000A

ANEXO IR .7- 030.00

CR00270 ESPECIAL -DEMANEWWWTODEDOTAÇ000

CANcELAMENTO
ANEXO À LEI SE

ORGÃO 0000 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

UNIDADE 19101 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

OUÇAS0ESTOPISCALE DA SE00000ADE SOCIAL

FUSC PU000AUOÁTICA TOOGDA03NACAO,500TÍTULO,POODUTO IE E O 53 DOTAÇÃO

0000 PROQAMA PAPA OPERAÇÃO ESPECIAL 14700000

OPERAÇ002 DOPECIAO

20 046 0002 9302 EXECEÇÃODESEICFENÇASJUDICIAIS OCIOU 000

21 £46 0001 9002 0009 EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS 09

TOTAL FISCAL 24 CII SRI

TOTAL-GERAL 14710000

CI IAonddoLDO (°) POROSO 950AAA0000U () CSoooo00AP0ooo0oo

ANEXO RI 030.00

CRÉDITO ESPECIAL -REMANEJAS0ENSO DENOTAÇÕES

CANOOÁIJUNTO
ANEXO À LAS SE

000/.0 04000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

UNIDADE 04101 SECRETARIADEESTAOO DE ESPORTE E lAZER

ORÇAUDO4TOFISCALEDA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC PEOORAMÀTICA P100OOAMAJAÇÃOJSEDTÕTULO,W000TO O E O 04 E NOTAÇÃO
E O N O T
G r » E E

4000 ESPORTE MENTE ECOEPOEMEQUUJRROO 00000

OPERAÇÓDI ESPECIAIS

27 111 4900 0073 APOIO AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FISICA EL6ZER 00.009

27 III 4000 SOTS 2431 APOIÀREALRIACOD DOS EVDNDO$ DO COMPEOSATO DL MOTOCICLISMO DO DF(EPl 05

E O 00 90

TOTAL-FISCAL 50000

TOTAL-GERAL 00000

CI Poondldo LOA C P000000 ooAod.o0oE C000I000IO0 do P2590650

ANEXO II
031,30

CREDITO ESPEÇIAL -RUMANEIASOT6TO DENOTAÇÕES

CANCELAMENTO
AlIENO k LIS SE

ORGÃO 00000 SECDETARIADEETTA000ECOOROENAÇÃODAS ADSIOOOWACÕT, REQONMS

IJSIDAOE 00000 DEQAOADORTREEOATIVA0 -GAMA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SE000I0000E SOCIAL

FENC PO000AMATSCA PEOEIOAMNAÇÃOJSUDTtTUI,O/PROOUEO O E O £4 E NOTAÇÃO
E 0 N O T
O P E » E

2004 UDOANIZAÇÃO 51900

PROJETOS

IS 492 0064 1101 IMPlANTAÇÃO DENSAS tOMAS COMPLEMENTARES DE UREANRIAÇÃO 50.000

IS 402 0000 2100 0605 (°I CONSTRUÇÃO DE PISTADECOOPERÀS MARGWSDA 0P-flNOSREORRIJLDOGAMA(EPPI 2

E 4 00 030 50,030

TOTAL-FISCAL SONO

TOTAL-GERAL SONO

CI P000743d9 1,00 1) PORo00900A0&05900 Cooooooç46 doPARo43o»
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ANEXO V 13
CAÚDIT0503L32102300-ROMANFUS€N700000rAÇOEX

SUPL04104TAÇAO
.uaokcmw

ÚDGÃO I SECOETAOOAEE41TAD000FAZENDA

OMOADE 10101 SECOETADIA EU ESTADO DE FAZXNEA

OEÇAI4EI23OFISCALEOA SEGLJEWADESOQAL

FUNC, PRODEAMÂTICA 700 MWAÇAOSUBTtTIJLOE0007IrO E E O 14 E DOTAÇÃO
E 5 O O 1
O E O O E

0(00 AP000AOMIMSNATIVO 220(7034

ATIVRIADOS

04 OU 0434 £344 ADMINISTRAÇÃO DC PESSOAL 00.000.040

13 DO 0000 £340 NEI 405401STRAÇAO DE 70440*10* SZCRZTAR1S DE 7*01100* 70

F 1 34 (00 06.000434

14 OU 3013 0347 MANEDOOÇUO DE01*VICOOA040500flAUV060OSA34 SAI,..

04 IS 044 MI? Mfl M*NITIVOÇAO DC nOVIÇOS A0510WTRATIVOO 010*30 DASECOITAOO*EXERA0000CL.61*0C 70
PU0100NCIA

E O 34 1% 4407340

TOTAL—FISCIS 22117034

TOTAL-GERAL ,. 224(7000

(9 Po.oo*d.LEO (9 0O07O0A4d0D T9 CDOO7040AOPEX000040

ANEXO V li 30(34
CRÚDITOSIJELENtAR-OEMA10013MFIITOOEOOtAÇÃES

SUISE34NTAÇAO
ANEXOÃWV

NÓGÃO 23034 SECOXTAOOADEESTA000ESAISSE

0(000200 00341 FUNDO OU SAÚDE NEOISTDITOFEODEAC

ORCANE7EEO FISCAL UDA SEGUDWADU5OQAL

ROIC pwoaonÃncA noaownÇA0052mzftl,Inn001nO E E O U E DOTAÇÃO
E 5 O O t
O E O O E

310 A051NISTNA7400 74155* COlADO

PRO

00 300 NEO 4014 REFORMA DE 70*0002 1 PRÓPRIOS S0I.434

04 301 3400 444 0147 (( REFORMADO HEXPTrALSÃO VIC0E4TEDZ PAULA (DE?)

5 4 34 (00 300.400

TOTAL-SEOUEWADE 170000

TOTAL-DEDAL 100034

(( PIIOIÚDE IDO Po40o.oAooooD () Co o3440 4. 7412544.0

MIOTO v ir°’ 031.00
ÇXÚIITOSUPLEMUFI27R-OEMANEIAÃ41NTODEOOTAÇÓES

SUFI.OTIONTAÇAO
ANDEOÀ UNO’

ÓoGÃo 20034 SECDETARIAOEESTA0000TRANSFORTES

0700200 24(07 SECDETARMDEOSt*000ETRAIflISS

ORÇAIDO4TOFISCACE OASCGOWAEXSOQAL

fl(NC PRODEAMÂTICA PRODEAM&nÇA70300tIlflG,R001TIO E E O 13 E DOTAÇÃO
E 0 O O 1
O 7 O O E

1000 I0AI70FOÇ0O SUGIRO
010000

70043000

04 OU 40344100 C001ECÇÂOEINSTAIAÇAO DC PLACAS 00 100000ÇAMENSO 00 015SfMA VIÁRIO 040344

14 OU 44000300 USO C05100ÇA0101DEALACAO EL PLACAS 0000002DÇA*000r0001137004AVtAs,O(u) 95

E 0 30 (00 430.040

TOTAL-FISCAL
42010

WTAL-DOIAL
02000

1( 100202. LEO (9 PIoOOS A040 t”( C0341010I444.

ANOTO V /4 7.4(00
COÚDITOSUFLUF400TAR-0SAOAOEIAMDET000DOTAÇÕES

SUP00041NTAÇÃO
024070 À LEI O

ãooÚo 43340 SECOETASIA DE ESTADO DEA 01S70AÇÃODEPA54UES EUMOADES DE C070NEVAÇAO DO 04170220 FEUOSAL

0740*00 40101 ROSSAÇÂOFOLOECOIÀQCONEDRANEIA

ORÇAO205010 FISCAL E DA SEOLREXADE SOCIAL

FIJNC ,DODEAMÁOCA PRIXZAMAJAÇÂOXUDOIIA.Ofl000rEO O E O 14 E DOTAÇÃO
E O O O 1
O E O O E

3400 COO DE TODOS NÓS 070000

ATIVIDADES

II 52 3400 03(7 MANUTDNCÀO 00000VIÇUSADMU470ERATW0501RAO 504400

lo 52 3400 0347 0003 MMWTDOÇ*.0 DE SEOVIÇOSADM0000RATWOS 010*0 DA FIISDAÇAO PÓLO 0COLÓGICO OEOLASIU* (7

E 1 50 (44 4410

tOTAL-FISCAL 05010

TOTAL-GERAl. 77010

(9 1044.4201270 (“1 P7NÓDE A4.ADEESS T”( C400055041 00
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ANEXO VI

cRÉDIto ESI’R

ANEXO Á LO 70’

óEoAo 14000 SECDETADIA DE ESTADO DECEETORA

UNIDADE - 16101 SECRETARIA DE ESTADO DE CUL1’IJRA

ORCASDOCTO FOCAL E DA SECURESADE SOCIAL

SUPCEXODNTAÇED

1? 051,30

‘no

FENC NOOIAMÃRCA PODIAÀWAÇÃOSERI1TULGNOODInO II E O U t DOTAÇÃO
E 5 5 O T
O E D E E

1100 VIF173ÁQE PRDMDÇAOCULUDAL ObRE

ATIVIDADES

rr 6100 1001 PROMOÇAO DO ATIVIDADES CULWR.4.O — 111510

IS 001 3500 1001 3371 APOIO AO PROSrrO RESGATE DA MEMÓRIA 00 RÁDIO CANDANGO 007) 99

DVENTOPROMOV100(ENIDADEII

E 1 70 30 lOIRO

IS III 3330 3061 0174 MOIO AO FESTIVAL NACIONAL DOS REPESOTEFAS (O?) 09

EVENTO POOMOTIOO (UNIDADE) 3

IS 005 IDO 2061 1173 APOIO AO EVENTO TEATEANDO NAS ESCOlAS (O?) 99

EVENTO PROMOVIDO (E700ADR) 6

E 3 SI 00 anD

IS 301 ISSO $01 1101 PROGRAMA ARTE VEIAS CIDADES DO DOTEIVO FEDERAL (07) 04

F 3 00 (30

TUTAL.RSCAL
— 9)3000

rOTAL.GTOAL
110050

1’) 0d440 COO () P990061404301300 1”)

403000 VI /7 011.30

CREDITO ESPECIAL. RE44ANUARDOrmDE DOTAC&S

SUPLE0ASEtACAO
ns€xoÃCE p1’

&GÃO 9030 SDCEETARIA DE ESTADO DE FAflNDP,

USD00! 15131 SUCROTARIÀ DE ESTADO DE FOSTNDA

DRÇANE7CTO FISCAL E DA SEGERIDADE SOCIAL

FUNÇ PR060AMÃOCA PRODEAOW*ÇAD(SUDTTITJLOA’RODUED O E O IA E DOTAÇÃO
E 5 5 O T
O E O D E

3930 DESENVOLVO4E510 ECON01000 DO DIHDXTO FEDERAL (4450030

OPERAÇÕES ESPECIAR -

01 MI 3030 90)9 INCENTIVO TAKI,ÀkIOA GRANDES CONSUMIDORES INDUSTRIAIS DE ACUA 11450500

22 MI $90 9010 0965 INCE7ESIVOT*RIFÀRIO E GRANDES CO7IOUMIDORIO INDUSTRIAIS DE ACTA 00

TOTAL. FISCAL
170300

TOTAL-GERAL
IS I50SG

1) PDO,A.A IDO l) PUNO M030D 0”) C,,o,çI,&P30à30

ANEXO VI 051.00

COÉDTTO ESPECIAL- REMAVUA1NNTO DE DaTAÇÕES
SUPEEO007ITAÇÃO

ANEXO ÀLH 70’

ôooAo 2)000 SECRETARIA DE ESTADO DE ECO 05103010V E RECURSOS IÉDRIÇOS

VIODAOE 11111 SECRETARIA DE ESTADO DE ECO ASRIITNEE E RECEOSOS I000ICER

DEÇAnRI700 FISCAL E Dfl SEGEDIDADE SOCIAL

FONE PROCDAMÁSSCA PROEOAAWACÃO’SUOTTIIAOWODLJTO R E O IA E DOTAÇÃO
E 5 5 O 7
O E O O E

IND DESE7OJOLVWOE700 ECO7ASRCCO DO ESSTRETOFEDNESL
IIOISD

OPERAÇÕES OSPOCIAS

ES 650 1930 0001 PARTICIPACAO ACIONÁRIA EM EMPRESAS 00 DISTRITO FEDERAL 19000000

ES SAI 1300 1000 0009 PART3CPACAO ACIONÁRIA EM EMPRESAS 000flITO FEDERAL 99

TOTAL. FISCAL
(0000000

TOTAL’ GERAL
(0300030

1’) PGO,A.At.DO (“1 75061 445.6140 )) Co.3AI AI

ANOSO VI 9Z’O 01100

CREDITO ESPEITOL . REMANVAA4E7ETODE DaTAÇÕES

SU00SCITAÇAO
MOTOR A IS P1’

ORGÀO 43030 SECRETARIA OU ESTADO DE OESENVOLWEOTI0TO TECNOLOQCD DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE 0010) FUNDAdO DE APOIO A FF500510 DODISTRETO FEDERAL

DOÇAMENEOFISCALE DA SEGURIDADE SOCIAL

TEVE NOQAMÂT1CA FIOGOAMA/ACÂOJSUOTFI’ELOA’RDDIIO E E O IA F DOTAÇÃO
E 5 5 O T
O E D O E

IDO DESENVOLVII€WEOCIE70073CO E WCNOCDOCO 73030

OPERAÇÕES EflA00

lT 541 InD 9040 APOIO A REENTOS C1ENTIFI006 EVECNOLÓGWOS

II 541 3090 0049 0*5 APOIO AO SER C000REMO 00 CUOPATEERCIA (E?) 09

EVREONI APOIADO fUNDAREI 1

1 1 SI (30 72590

TOTAL. FISCAL ‘IND

TOTAL-GERAL 70000

TI PUOAA04. IDO (“1 P50400400461300 (•‘•) CDoo4AA1 796404414
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 344, DE 2004

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 549, DE 2005

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de
Cidadão Honorário de
Brasília ao Mestre Sérgio
Augusto Barrete.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Mestre Sérgio Augusto
3arreto.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.

Concede o título de

Cidadão Honorário de:

Brasília ao senhor Manoel;

raxiquilino Nascimento e

ao senhor Wilson Pimentel
de Ulhôa.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao senhor Manoel

Tranquilino Nascimento e ao senhor Wilson
Pimentel de Ulhõa.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em

vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 537, DE 2005

REDAÇÃO FINAL

Concede o título
Cidadão Honorário
Brasília ao senhor
Roberto Sfair Macedo.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor José Roberto
Sfair Macedo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Concede o título
Cidadão
Brasília
Boianovsky.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao Doutor Celso
Boianovsky.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 606, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Axt. 1° Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília à senhora Márcia de Sousa
Almeida.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor João Paixão de
Lima.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

de
Honorário de

ao Doutor Celso

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 511, DE 2005

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadã
Brasília
de Sousa

o título de
Honorária de

à senhora Márcia
Almeida.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 632, DE 2006

de
de

José

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Paixão de

o título
Honorário

ao senhor
Lima.

de
de

João

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006. Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.



Pána 8 Diário da Câmara Legislativa N°111, Brasilia, quarta-fefra, l4de junho de 2006

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 636, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 2.288, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão

/ Brasília
Antônio de Carvalho e a

Yvair dos Reis Gonçalves,
conhecidos no mundo
artístico como Rick e
Renner.

o título de
Honorário de

a Geraldo

Institui o Programa de
Promoção e Incentivo a
Entidades de Assistência
Social do Distrito
Federal — Pré-DF Social,

e dá outras providências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Art. 0 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília a Geraldo Antõnio de
Carvalho e a Yvair dos Reis Gonçalves,
conhecidos no mundo artístico como Rick e
Renner, respectivamente.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 638, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

o título de
Honorária de

à senhora Elaine

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° Fica concedido o título de Cidadã

Honorária de Brasília à senhora Elaine Furtado.
Azt. 2° Este Decreto Legislativo entra em

vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.

Art. 1° Fica instituído o Programa de

Promoção e Incentivo a Entidades de Assistência

Social do Distrito Federal — Pró—DF Social,

tendo por objetivo estimular o processo

descentralizado e participativo de assistência

social, bem como facilitar a integração das

entidades de assistência social mediante a

concessão de benefícios de natureza econômica.

Art. 2° Consideram—se beneficiárias do Pró

DF Social as entidades de assistência social

que atenderem as seguints condições:

1 — ser entidade de assistência social,

constituída legalmente søb qualquer das formas

em direito admitidas, sem fins lucrativos, e

estar em pleno e regular funcionamento, na área

de proteção e assistência à família, à

maternidade, à infância, à adolescência, à

velhice e às pessoas portadoras de necessidades

especiais ou na área de prevenção e tratamento

da dependência química;
II — garantir o acesso gratuito do usuário

a serviços, programas, projetos ou benefícios

nas áreas especificadas no inciso 1 deste

artigo, de forma permanente, planejada e

contínua, sem se restringir à distribuição de

bens e à realização de encaminhamentos, sendo

vedada cobrança de qualquer espécie;
III — possuir finalidade pública e

transparência nas suas ações, comprovadas por

meio da apresentação de planos de trabalho,

relatórios ou balanço social de suas atividades

ao Conselho de Assistência Social do Distrito

Federal;
IV — aplicar suas rendas, seus recursos e

eventual resultado operacional, integralmente,

no território nacional e- na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos

institucionais;
V — estar devidamente registrada na

Conselho de Assistência Social da Distrito

Federal;
VI — não remunerar ou conceder vantagens ou

benefícios, sob qualquer forma ou título, a

diretores, sócios, conselheiros, instituidores,

benfeitores ou equivalentes;

VII — não distribuir resultados,

dividendos, bonificações, participações ou

parcela de seu patrimônio sob qualquer forma ou

pretexto;
VIII — manter escrituração contábil de suas

receitas e despesas, com as formalidades

capazes de assegurar sua exatidão;

IX — não constituir patrimônio de indivíduo

ou de sociedade sem caráter beneficente de

assistência social;

X — apresentar projeto de assistência

social para uso de imóvel múblico. com

Concede
Cidadã
Brasília
Furtado.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 643, DE 2006

REDAÇÃO FINAL

Concede
Cidadão
Brasília
Shong Uoo.

o título
Honorário

ao Mestre

de
de

Moa

A Câmara Legislativa do Distrito Federal

decreta:

Axt. 1° Fica concedido o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Mestre Moo Shong Woo,

fundador da 5sociaçâo Cultural Brasil—China —

ACBC.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em

vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 6 de junho de 2006.
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O Conselho de Promoção e Incentivo
de Assistência Social - COPRIAS é
paritariamente, pelos seguintes

o

do
do
e

modificare

fiscalização
beneficiárias

sistemática

aprovar

representante das entidades de
social mantidas por instituições

III apreciar e aprovar os projetos
previstos no art. 3° desta Lei, concedendo o
benefício de natureza econômica de que trata o
art. 6°;

IV exercer a
funcionamento das entidades
Pró-DF Social, de forma
continuada;

V - normatizar as condições adicionais de
participação das entidades que pretenderem
apresentar os projetos de que trata o art. 3°;

VI - autorizar a celebração de convênios,
acordos e instrumentos similares com pessoas
jurídicas de direito público e privado,
nacionais e internacionais, na área de
assistência social, visando à implementação do
Pró-DF Social;

VII organizar e manter atualizado o
cadastro das entidades beneficiárias do Pró-DF
Social;

VIII - expedir Atestado de Implantação e
Pleno Funcionamento; I

IX - autorizar a prorrogação do prazo da'
concessâo de direito real de uso, nos termos do
art. 3 0, ~ 2 ° ;

X elaborar,
regimento interno.

~ 1° O apoio técnico, administrativo e
operacional ao COPRIAS será de competência da
Secretaria de Estado de Ação Social.

~ 2° A Secretaria de Estado de Ação Social
fará ~ubiicar no Diário Oficial do Distrito
Federal extrato dos projetos aprovados pelo
COPRIAS.

Art. 5°
a Entidades
composto,
membros:

I - Secretário de Estado de Ação Social, na
qualidade de Presidente;

II - Secretário de Estado Chefe da Agência
de Desenvolvimento Social do Distrito Federal;

III Secretário de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação;

IV - Presidente da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP;

V - representante do Poder Executivo, com
assento no Conselho dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Distrito Federal;

VI - representante do Poder Executivo, com
assento no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal;

VII representante do Conselho das
Entidades de Promoção e Assistência Social do
Distrito Federal - CEPAS, eleito em assembléia
convocada especificamente para esse fim;

VIII representante da sociedade civil,
com assento no Conselho dos Direitos da Criança
e do Adolescente do. Distrito Federal;

IX - representante da sociedade civil, com
assento no Conselho de Assistência Social do
Distrito Federal;

X representante das entidades de
assistência social mantidas por instituições
evangélicas;

XI representante das entidades de
assistência social mantidas por instituições
católicas;

XII
assistência
espírit~s .

.
destinação compatível com' atividades de
assistência social;

XI - comprovar sua regularidade fiscal com
a Fazenda Pública do Distrito Federal, com a
Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS;

XII comprovar que os dirigentes da
entidade não tenham sido condenados, em decisão
irrecorrível, em ações cíveis, criminais ou de
improbidade administrativa, junto à Justiça

jFederal e à'Justiça do Distrito Federal. \1'

Parágrafo único. As entidades de
assistência social que detiverem registro ou','
inscrição em caráter provisório no Conselho de
Assistência Social do Distrito Federal nãoj
poderão ser beneficiárias do Pró-DF Social. I

Art. 3° Serão abrangidas pelo Pró-DF 'I'

Social:
I - as entidades já instaladas e na posse, i

a qualquer título, há pelo menos dois anos da I
data de publicação desta Lei, de imóvel público
onde desenvolvam suas atividades de assistência I

social, que poderão ter sua situação [
regularizada pelo Conselho de Promoção e I
Incentivo a Entidades de Assistência Social -1
COPRIAS, por meio da ..aprovação de projeto de,

r-- assistência social, com indicação do alcance II

social e da área de abrangência da atividade
desenvolvida, das soluções para o enfrentamento!
da pobreza, e dos recursos materiais e humanos;
disponíveis para a implementação do projeto; ~

II - as entidades de assistência social que I
atenderem as disposições do 'art. 2° desta Lei ei
apresentarem projeto circunstanciado, a serl
implementado no prazo de até trinta e seisi
meses, contados da disponibilização do objeto!
do contrato de concessão de direi to real de uso f'

de que trata .0 inciso II do art. 6°, com os.
seguintes requisitos: I

a) estudo de viabilidade do projeto der
assistência social, com indicação do alcance;
social e da área de abrangência da atividade a!
ser desenvolvida, das soluções para oi
enfrentamento da pobreza, e dos recursos'
materiais e humanos disponíveis; ,i

b) descrição do plano de construção de,
edificação em imóvel público, com destinação I
compatível com as atividades previstas nesta i
Lei; (
~c) indicação das fontes de captação dei
recursos para o custeio de suas atividades; I
-'--d)--i~di~~çãO~d.à-fõn te" dê--ünanci'ãriíe'iíIõ'para'
a construção da edificação.

~'1° As entidades já instaladas em imóvel
público terão o prazo de cento e oitenta dias
para atender o disposto no art. 2° desta Lei.

~ 2° O prazo de que trata o inciso II deste
artigo poderá ser prorrogado, a critério do
COPRIAS, por mais trinta e seis meses.

Art. 4° Fica criado o Conselho de Promoç.ão
e Incentivo a Entidades de Assistência Social -
COPRIAS, órgão de deliberação de segundo grau,
diretamente vinculado à Secretaria de Estado de
Ação Social, com as seguintes atribuições:

I formular as diretrizes e indicar as
prioridades do Pró-DF Social;

II apreciare aprovar a concessão do
benefício de natureza econômica, previsto no
art. 6°, às entidades de assistência social que
preencherem os requisitos contidos no art. 2°
desta Lei; '._......... ;

I
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(Republicado por ter saldo com incorreçao no DCL de 09/06/2006)

Sala das Sessões, 31 de maio de 2006.

I COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA I

Comissões-..;...----------------

1° Dia: 07/06106
Último Dia: 21/06/06

.0 Dia: 06106106
Último Dia: 20/06/06

.0 Dia: 07/06/06
Último Dia: 21/06106

1°Dia: 07/06106
Último Dia: 21/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE,APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTACA-O DE EMENDAS

• PROJETO DE LEI n° 1477/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) EURIDES BRITO, que institui o programa "O Uvro no
Quotidiano da Escola~ em todas as instituições educacionais da
Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI nO 1100/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO LEITE, que estabelece critérios para a
instalação de cámeras eletr6nicas nos locais que menciona e dá
outras providências.

• PROJETO DE LEI nO 1364/04, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que inclui no cu"iculo escolar a
matéria preservação patrimonial. e dá outras providências.

- PROJETO DE LEI n° 850/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que institui na rede de ensino público de 1f1e2f1

graus e demais n/veis de ensino. o conteúdo "Educação Anti.
racista e Antidiscriminatória" no âmbito do Distrito Federal.

da averbação da alteração do loteamento.
~ 7° Os imóveis de que trata o inciso I

;
deste artigo e os que vierem a ser destinados
ao Pró-DF Social, integrantes do patrimônio do
Distrito Federal, de suas autarquias ou de suas
fundações, serão revertidos à TERRACAP, para
fins de assinatura do contrato de concessão de
direito real de uso ou de alienação, nos termos
desta Lei.

~ 8° Fica vedada a destinação ao Pró-DF
Social de imóvel público localizado nas Regiões
Administrativas de Brasília, Lago Sul, Lago
Norte e Sudoeste.

Ar~. 7° O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de até sessenta dias a contar
da data de s~ publicação.

Ar~. 8° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Ar~. 9° Revogam-se as disposições em
contrário.

"~-:-~-io'~Ó'mandãto dos membros de que tratam os
incisos VII a XII deste artigo é de dois anos,
permitida a recondução.

~ 2° Os membros de que tratam os incisos
VII a XII deste artigo deverão ser indicados no
prazo de trinta dias contados da primeira
instalação do COPRIAS e trinta dias antes do
encerramento do mandato, com ampla e prévia
divulgação do processo de escolha, inclusive no
Diário Oficial do Distrito Federal e no si te
oficial do órgão competente.

Ar~. 6° As entidades beneficiárias do Pró-
DF Social que preencherem as condições desta
Lei poderá ser concedido benefício de natureza
econômica, da seguinte forma:

I - quando se tratar de entidade que ocupe
imóvel público, na forma do inciso I do art.
3°, alienação do imóvel ocupado com desconto de
95% (noventa e cinco por cento) no valor da
avaliação feita pela TERRACAP, após a aprovação
do projeto de assistência social de que trata o
art. 3°, I, e a emissão do Atestado de
Implantação e Pleno Funcionamento pelo COPRIAS,
podendo o valor da venda ser amortizado em
sessenta parcelas mensais, consecutivas e
atualizadas, sem carência;

II - quando se tratar de novas entidades,
concessão de direito real de uso resolúvel pelo
prazo de até trinta e seis meses, prorrogável
por igual período a critério do COPRIAS, de
imóvel público, de propriedade da TERRACAP,
constante de projeto urbanístico aprovado,
registrado em cartório e com destinação
compatível com a atividade pretendida.

~ 1° O descumprimento das condições
constantes do art. 2° desta Lei implicará o
cancelamento do contrato de concessão de
direito real de uso e a reversão do imóvel ao
patrimônio da TERRACAP, assegurado o
contraditócio e o direito de defesa.

~ 2° Implantado o proj eto de que trata o
inciso II do art. 3°, no prazo da concessão de
direito real de uso, e emitido o Atestado de
Implantação e Pleno Funcionamento pelo COPRIAS,
o imóvel será alienado com desconto de 95%
(noventa e cinco por cento) no valor da
aquisição do terreno, conforme avaliação feita
pela TERRACAP, podendo o valor da venda ser
amortizado em sessenta parcelas mensais,
consecutivas e atualizadas, sem carência.

~ 3° Na hipótese de desvio da destinação do
imóvel concedido ou alienado, dar-se-á sua
reversão ao patrimônio da TERRACAP sem qualquer
indenização ao beneficiário do programa.

~ 4° Os imóveis alienados na forma desta
Lei são inalienáveis e impenhoráve~s.

~ 5° As entidades de assistência social já
beneficiadas pelo Pró-DF Social que pleitearem
novo benefício farão jus a desconto de 70%
(setenta por cento) no valor da aquisição do
terreno, obedecidas as mesmas condições do
benefício anterior.

~ 6° A regularização dos imóveis de que
trata o inciso I deste artigo deverá seguir os
procedimentos definidos pela Lei n° 6.766, de
19 de dezembro de 1979; pela Lei Federal nO
10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da
Cidade; e pelos planos diretores de ordenamento
territorial e locais, especialmente quanto à
elaboração e aprovação do estudo de impacto de
vizinhança, previamente ao registro em cartório
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_ PROJETO DE LEI nO 1710/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) BRUNELLl, que fica autorizado o cancelamento de
multas dos registradores de infração de trânsito em semáforos
intermitentes, e dá outras providências.

_ PROJETO DE LEI nO 1712/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre a aquisição de
linhas telefónicas, no Distrito Federal, pelo sistema telemarketing
ou pela rede mundial de computadores - Intemet e do local de
atendimento aos usuários.

_ PROJETO DE LEI nO 1691/05, de' autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) BRUNELLI, que dispõe sobre a proibição do uso e
comercialização do pó quimico seco (classes ABC), à base de
fosfato monoamónico no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

_ PROJETO DE LEI nO 1733/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a afixação de
orientações sobre o DPVAT (Seguro obrigatório de danos
causados por veiculos automotores de vias terrestres) nos locais
que especifica e dá outras providências.

PRAZO PARAEMENDAS 1°Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

;.---------------lt
_ PRO.fETO DE LEI n° 1764/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre o registro
obrigatório de estabelecimentos comerciais que. exe!cem
atividades de compra, venda, troca ou permuta, conslgnaçao ou
depósito de mercadorias usadas, reformadas ou recondicionadas,
e dá outras providências.

1° Dia: 07106106
Último Dia: 21/06106

1° Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06106

1°Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

l° Dia:' 06106106
Último Dia: 20/06106

_ PROJETO DE LEI nO 2140/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s JOSÉ EDMAR e WILSON LIMA, que estabelece
diretrizes para implantação de escolas profissionalizantes no
Distrit() Federal".

pRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nO50/03, de autoria de
VÁRIOS DEPUTADOS, que condiciona a construção de
estabelecimentos prisionais à prévia aprovação da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

outubro de 2003, que "Institui o Programa de Coleta"-Cie
Medicamentos não-utilizados no âmbito do Distrito Federal •.

_ PROJETO DE LEI n° 2238/05, de autoria do(a)s Sr(a)s
Deputado(a)s FÁBIO BARCELLOS, que dispõe sobre a inclusão
do ensino da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Distrito
Federal no curriculo escolar do ensino fundamental.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06/06

I I

_ PROJETO DE LEI nO 2104/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s CHICO LEITE, que estabelece normas para a
impressão do prazo de validade nos produtos pereciveis
comercializados no âmbito do Distrito Federal.

_ PROJETO DE LEI nO 2163/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) ARLETE SAMPAIO, que Estabelece consulta aos
Conselhos Escolares para definição do Calendário Escolar da

. Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.

1°Dia: 06106106
Último Dia: 20/06106

1°Dia: 14/06106
Último Dia: 28/06106

1° Dia: 06106/06
Último Dia: 20/06106

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI nO 2051/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ERIKA KOKAY, que institui o Dia do Intérprete de
Libras no Distrito Federal.

_ PROJETO DE LEI nO 2099/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s PAULO TADEU, que altera a Lei n1l3.213, de 30 de:=~-'.__: ..:._._'._-~~=-.._-- . '-.~_. ]

_ PROJETO DE LEI n° 2050/05, de autoria do(a)s. Sr(a)s.
Deputado(a)s ERIKA KOKAY, que dispõe sobre a obrigatoriedade
da presença de intérprete de Libras - Linguagem Brasileira de
Sinais nas aulas teóricas ministradas nos Centros de Formação
de Condutores - CFC's. -

1° Dia: 13/06/06
Último Dia: 27106/06

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06/06

- PROJETO DE LEI nO716103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO. que dispõe sobre a obrigatoriedade de
comunicação antecipada aos condutores de veiculos automotores
do Distrito Federal, quanto à renovação da Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, pelo DETRAN - DF.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- ~ROJETO DE LEI nO 544/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JUNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre o Programa de Clinicas de
Passagem para pacientes terminais de doenças não contagiosas
no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.

----_.----_._----_.

- PROJETO DE LEI nO 588103, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que proibe a fabricação, utilização e
comercialização de ração ou complemento alimentar que
contenha, em sua composição, cartilagem, sangue, osso ou
qualquer outro componente de natureza animal.

1°Dia: 14/06106
Último Dia: 28/06/06

.....-.1
COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
i FINANÇAS .

1°Dia: 07106106
Último Dia: 21/06106

1°Dia: 07/06/06
Último Dia: 21/06106

1°Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia: 06106106
Último Dia: 20106106

_ PROJETO DE LEI n° 1808/05, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a criação, no
âmbito do Distrito Federal, do programa de educação e saúde
postural e gestual do professor da rede pública de ensino e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
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PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 647106, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) RONEY NEMER, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasllía "PÓS MORTEMn ao Senhor Dr.
TITO DE ANDRADE FIGUER6A.

1° Dia: 14/06/06
Último Dia: 28/06/06

- PROJETO DE LEI' 0° 1077104, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) PENIEL PACHECO, que .dispõe sobre a
obrigatoriedade da inspeção anual de segurança nos tanques
subterrâneos de armazenagem de combustíveis automotivos e
nos gasodutos subterrâneos de propriedade pública ou de
empresas privadas no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

1°Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

1°Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

- PROJETO DE LEI 0° 2113/05, de autoria do(a)s Sr(a)s.
Deputado(a)s ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a
participação de servidores públicos e trabalhadores de empresas
que contratam com o Poder Público nas reuniões dos Conselhos
Escolares e dá outras providências.

1° Dia: 08/06/06
Último Dia: 22/06/06

1° Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

I
i- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 649/06, de autoria

doCa)Sr(a). Deputado(a) RÓNEY NEMER, que concede Titulo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao Senhor LUIZ POUSO
MARTINS.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA IiiMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 6SO/06, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) ÉRIKA KOKAY, que concede o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. PERL Y CIPRIANO.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 648/06, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) BENfclO TAVARES, que concede Titulo
de Cídadão Honorário de Brasllia ao Senhor Domingos Carlos de
Sabóia.

1° Dia: 14/06/06
Último Dia: 28/06/06

1°Dia: 07106/06
Último Dia: 21/06/06

1° Dia: 14/06/06
Último Dia: 28/06/06

I
- PROJETO DE LEI 0° 1079/04, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) PENIEL PACHECO, que obriga os "condomínios
fechadosn a aumentarem suas dimensões de entrada e' saída,
com o intuito de viabilizar o acesso de viaturas do Corpo de
Bombeiros a suas dependências e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

. PRAZO PARA EMENDAS

I

CCOMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI 0° 2415/06, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) WILSON LIMA, que dispõe sobre a denominação
das Estações do Metrô do Distrito Federal e dá outras
providéncias.

- PROJETO DE LEI 0° 2416/06, de autoria do PODER
EXECUTIVO, que altera dispositivos da Lei nll 3.788 de 02 de
fevereiro de 2006, que "Institui o Estatuto da Igualdade Racial no
Distrito Federal e dá outras providências".

[COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR I

1° Dia: 09/06/06
Último Dia: 23/06/06

l° Dia: 09/06/06
Último Dia: 23/06/06

l° Dia: 08/06/06
Último Dia: 22/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 651/06, de autoria
doCa) Sr(a). Deputado(a) ELIANA PEDROSA, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. José Geraldo
Maciel. .

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI 0° 1076/04, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a
comercialização, armazenagem e transporte de água mineral
natural no Distrito Federal e dá outras providências.

1° Dia: 01/06/06
Último Dia: 14/06/06

1° Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

. PROJETO DE LEI 0° 2418/06, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) RÓNEY NEMER que reconhece e disciplina a
profissão' de mergulhador autônomo, no âmbito do Distrito
Federal, e dá outras providências.

- PROJETO. DE LEI 0° 2419/06, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) ERIKA KOKAY, que Obriga as pessoas físicas ou
jurídicas que promoverem, no âmbito do Distrito Federal, eventos
de caráter musical, esportivo, artistico e afins a cumprir.o horário
previamente fixado. . .

\ - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 0° 646/06, de autoria
doCa)Sr(a). Deputado(a) RÓNEY NEMER, que concede Título.de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora LUCIISHII.

- PROJETO DE LEI n° 2424/06, de autoria doCa) Sr(a).
Deputado(a) PENIEL PACHECO, que inclui no Calendário
Escolar da Secretaria de Estado de Educação a Semana do
Cooperativismo.

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI 0° 832103, de autoria doCa)Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELLO, que altera a Lei nll 3035, de 18de julho de 2002.

1° Dia: 08/06/06
Último Dia: 22/06/06

1° Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS1°Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

1°Dia: 09/06/06
Último Dia: 23/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS



N° 111, Brasília, quarta.feira, 14 de junho de 2006 Diário da Câmara Legislativa PáWna 13

COMISSÃO DE SEGURANÇA

_ PROJETO DE LEI n° 2423/06, de autoria do(a) Sr(a).
Deputado(a) PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a divulgação
do número de telefone da Duvidoria da Polícia Militar, Polícia Civil
e Corpo de Bombeiros Militar.

_ PROJETO DE LEI nO448/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre normas para estacionamentos de
universidades e faculdades no Distrito Federal e dá outras
providências.

Ao Senhor Deputado Pedro Passos,

Ao Senhor Deputado Chico Floresta,

A ~:=k~G~~~:::;~~:~~;~~~OMICO":::~NTÁVI
..•. CI~NCIA.TECNOLOGIA,MEIOAMBIENTEE TURISMO.

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente desta
- Comissão, Deputado Augusto Carvalho, nos termos do Art. 78, Inciso VI
do Regimento Interno da CLDF, informamos que as proposições, a seguir
relacionadas, foram distribuídas aos membros desta Comissão, conforme
demonstrativo abaixo, para proferirem parecer, conforme Art. 90 do
RIlCLDF ..

1°Dia: 09/06/06
Último Dia: 23/06/06

1° Dia: 06106/06
Último Dia: 20/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E

TURISMO

PROPOSI AO
PL N" 1051/2004
PL nO 1818/2005

PL nO 2403/2006

• PROJETO DE LEI nO2414/06, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a denominação dos parques
públicos do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 0l/06/06
Último Dia: 14/06/06

Brasília, 13 de Junho de 2005

,
'i:::>~
Mana Souza Carneiro
Secretária CDESCTMAT

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO

PARLAMENTAR

Mesa Direto,.LIra _
Gabinete da Mesa Diretora

_ PROJETO DE LEI nO 2413/06, de autoria do(a) Sr(a).'
Deputado(a) BRUNELLI, que dispõe sobre a proteção, auxíliO e
assistência às vítimas de assédio moral denominado bullying e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 01106/06
Último Dia: 14/06/06

o Secretário Exoeutlvo do Gabinete da Mesa Diretora - Terceira Soeretarl., no
uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Alo da Mesa Diretoro nO57/2000,

R ESO LV E:

APROVAR OS SEGUINTES REQUERIMENTOS.

MESA DIRETORA

_ PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 138/06, de autoria da MESA
DIRETORA, que integra os cargos que menciona no Quadro de
Pessoal em Extinção da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

De acordo com o Art. 147, do RIICLDF, o prazo para
NOTA apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias

úteis.
Prazo para Em~

Assunto

Requer a realização de sessão solene em comemoração
ao aniversário do INCRA 08. na Região
Administrativa de Brazlãndia, no pátio do Centro de
Ensino Fundamental do INCRA 08.
Requer a realização de sessão solene em comemoração
à abe da l' Semana Nacional do Migran!e.

Pedro Passos e
outros

Erika Kokay2387/2006

2386/2006

Número do Deputado
Requerimento Autor

~~MENDES
Secretário Executivo/Segu~8 Secretaria

1° Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

1° Dia: 06/06/06
Último Dia: 20/06/06

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE RESOLUÇÃO nO 139/06, de autoria da MESA
DIRETORA, que modifica a Resolução nll 155, de 1999, que
"dispõe sobre o Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
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Atos Administrativos------------
ATO DO PRESIDENTE N.19 DE 2008'

o Presidente de CAmara Legislativa do Dlstrtto Federal, no uso de suas
atrtbuiç6as regimentais,

RESOLVE:

1 • NOMEAR ANTONIO PAULO DOS SANTOS para exercer o Cargo
Espacial de GablnBle, CL-D1, no gablnBle pa~amentar da deputada lvalisa Longhl. I
(Rasoluçlio'" 201103 -5V).

2. NOMEAR JUCYARA DE SOUSA MAGELA para exercer o Cargo'
Espacial de Gablnate, CL-Q4, no gabinete paMmentar da deputada lvallsa Longhl.
(Resoluçlio'" 201/03 -5V).

ATO DO PRESIDENTE N.• J,5K ,DE2006.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas a~buições regimentais e nos termos da Lei Dls~1 n. 3.671, de 4 de outubro
de 2005, publicada no DODF de 5 de outubro de 2005,

RESOLVE:

1. DISPENSAR MARIA LOURDES DE PAUlA, matrIcula n.
12.504-55, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, categoria
Psicólogo, com lotação de exerclclo no Setor de Recrutamento e Seleção, da
Função de Confiança de Supervisão, FC-03, da Primeira Secretaria.

2. DESIGNAR TANIA MARIA KRUSCHEWSKY MIGUEL,
matricula n" 12.398-28, ocupante do cargo efetivo de Assistente legislativo,
categoria Auxiliar de InformáticalDlgItador, para exercer a Função de Confrança de
Supervisão, FC-Q3, da Primeira secretaria, com lotaçAo de exerclcio no Setor de
Recrutamento e Seleção.

818601•• 13 de junho de 2008.

~fl-;~EU08~=~.
ATO DO PRESIDENTE N.°J-Sg DE 2008

o Prealdente da CAmara Legislativa do Dlstrtto Federal, no uso de suaa
atrtbulç6Bs regimentais,

RESOLVE:

NOMEAR HAMILTONDE ALMEIDARAMOS, raqulsltBdo da Secreta~a
de Estado de DesenwMmento Urbano e Habltaçlio do DiBlrltoFederal, para exercer o Cargo .
E&pacial de Gabinate, CL-14, no gablnate pa~amentar da deputada lvallsa Longhl.
(Resoluçlio nO 201/03 -5V).

Braallla'J3~.. e j~nho de 2006.

Deputado F 10 BARcELLOS
Idente

ATO DO PRESIDENTE N° ~.b O ,DE 2006.

Julga o relatório final de Processo de
Sindicância e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal; no uso de suas
atribuições, em especial as que lhe são conferidas pelo inciso XIII, do art. 42, do
Regimento Interno, e considerando o relatório da Comissão de Sindicância constituída
pelo Ato do Presidente nO 065/06, referente ao processo nO 001.001155/2005, bem
como o Parecer nO083/06-PG, fls. 445-450,

. RESOLVE:

Art. 1° APROVAR o relatório final da Comissão de Sindicância,
instaurada pelo Ato do Presidente nO065, de 2006, para apurar os fatos noticiados no
processo acima mencionado, referente a possíveis irregularidades apontadas nos
processos dos Projetos de Leis n"s 935/99 e 1509/04.

Art. ZOApós cumpridas as recomendações nele contidas, determinar o
arquivamento do feito.

Art. 3° Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Brasílía, J3de junho de 2006.

Deputad9-ro-;~Rc~LLOS
) Ft::~~ente

ATO DO PRESIDENTE N.oJ)M, DE 2008

o Presidente da CAmara LegislaUva do DIBlrItoFederal, no uso de suas .
atribuições regimentais,

RESOLVE:

IEXONEIUUl CARSON ALDIR CORREA BANDEIRA, matrtcula ".
14.249, do Cargo de SegurallÇll Partamenter, CL-D7,do gablnate paMmentar da deputada.
lvallsa Longhl, bem como DEVOl~-LO ao seu 6rg1o de origem. (Reooluçlio". 217/05 _ '
RQ).

Brasllla, J3.~de Jun7.de 2006.

Deputado F BARCELLOS
. Idente

ATO DO PRESIDENTE N.°;lbJ..DE 2006

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista a Resolução n° 20212003,

RESOLVE:

. Ar!. 1° DECLARAR VAGO, por posse em outro cargo inacumulável, a
partIr de 09/0612006, o cargo de Técnico Legislativo, categoria profissional Técnico de
Arquivo, anteriormente ocupado por GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO
LAGO. matricula nO11.301-74, nomeado em 07/06/93 pelo Ato do Presidente nO1290/93.

Art. r NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legiolativo, categoria
profissional Técnico de Arquivo, Nível m, padrão OI, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, a candidata ANGtUCA ALVES DA CUNHA, aprovada
em 2° lugar no concurso público de provas e títulos regido pelo Editai Normativo n0
0112005, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 27/10/2005, assim como
o Edital de resultados finais n° 3212006, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 24/04/2006.

Brasíli

10 BARCELLOS
idenle

ATO DO PRESIDENTE N.~ DE 2006

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista as Resoluções nO20212003,

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO, por perda de prazo para posse, a
nomeaçlio de JOÃO RIBEIRO AMORIM, nomeado para o cargo de Consultor Técnico
Legislativo, categoria profissional CONTADOR, pelo Ato do Presidente n° 204/06,
publicado no Diário da Câmara Legislativa de 16/0512006;

Art. 2' NOMEAR para exen:er o cargo de Couluhor Técnico Legislativo,
categoria profissional CONTADOR, Nível IV, padrão OI, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do DiMto Federal, o candidato ANTONIO RODRIGUES
TEIXEIRA; aprovado em 4° lugar no concurso público de provas e títulos regido pelo
Edital Normativo n' 0112005, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
27/1012005, assim como o Edital de resultados finais nO3912006, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 1210512006:

de junho de 2006

10 BARCELLOS
Ideute
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NOI'IIIlIÓvo.nO 0112005, publicado fW)' DODF e 'Diúio da CAmua - Legislativa em
27/1012005, assim como o Edital de ~ finais nO3912006, publicado no DODF e
. Diúio da Cimara Legisllt.iva em 12/0512006:

ATO DO PRESIDENTE N.'9-btfDE 2006

o Presidente da Câmara Legislativa do. Distrito. Federal, no. uso de suas
atribuiçlles regimentais, tendo em vista as Resoluçlles nO20212003.

RESOLVE:'

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO, porpenla de prazo para posse. a
nomeaçBo de RUTELLY MARQUES DA SILVA, nomeado para o. cargo. de Con.ulto.r
TkDlco LePlatlv •• categoria profissional ECONOMISTA, pelo. Ato do. Presidente nO
206106, publicado no Diúio. da CJmaJa tegislativa de 16/0512006; . .

Art. r NOMEAR para exercer o.cargo de C_lIItor T6c.1co LegIslativo
categoria profissio.na1 ECONOMISTA, Nlvel IV, pedrllo. OI, do. Quadro de Pessoal cb
Câmara Legislativa do Distrito Federal, a candidata TÂNIA PAULA SANTANA
M~RV AN, 8J?IOVMa em 4° lugIr .no COIICllrSOpúblico de provas e tltulos regido. pelo.
Edital N:onnmvo. nO0112005, pubhcado no DODF e Diúio. da amara Legislativa em
27/1012005, assim como o. Edital de resuJtados finais nO3912006, publicado no DODF e
Diário.da CJmaJa Legislativa em 12/0512006: .

\.:.
NOME

RAÓNI TIMO DI: CASTRO
MARCELO AMARANTE FERREIRA GoMES

Bl85f1ia,JJ de junho de 2006.

Deptúado F~ÃR~ELLOS~~e:te

CLASSIFICAÇÃO
3"

••

BI85I1ia,E de junho de 2006

OeptItado FÁBIO ~~ ....
PrafAJe:.r

U1

•.....------. .------4

AlO DO I'RElIIIlENTENo°) 6~ DE 2001

o PreIIdente da CInwa LegIIl8lIvado DIatrtloFedelal. no uao de llUa
8ttlbulçlleaNglmInlIIII,

.• SOLVE:

ATO DO PRESIDENTE N."J1fi DE 2006

__ IIAIIIA IIIVA PItAIICO DO VAU, nIqUIallslda da
llecrIl8M di Ealado di Educ8çIo do DlIb1loFeder1Il.paI'IIexercer o.Cargo Eapec:lal de
GeblnIeI, Cl~, no pblnele ~ da dIIlo*da l'oII8lIIe1.onghI.(ReeoluçIo nO201103
-RQ).

o Presidente da CJmaJa Legislativa do. Distrito Federal, no. uso de suas
atribuições regimentais, tendo em vista a ResoluçAonO20212003,

RESOLVE:

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO, por peida de prazo para posse, a
no.meaçlo de THIAGO ocrÁVlO DE MEDEIROS FERNANDES, no.meado. para o.
cargo. de COIllIIIter Talco •••• tlvo, catego.ria profissional ANALISTA DE
SISTEMAS ('ra 1), pelo Ato do Presidente nO199/06, publicado no Diário. da Câmara
Legislativa de 16/0512006;

Art. r NOMEAR para exm:er o.cargo. de Coas.ltor Tknko LegIslativo,
catego.ria profissio.na1 ANALISTA DE SISTEMAS ('ra I), Nlvel IV, padrAo.OI, do
Quadro de Pessoal da CAmara Legislativa do Dislrito Federal, o. candidato ROBERTO
BELLO DE OUVEIRA, aprovado em 5° lugar no concurso público de provas e titulas
regido pelo. Edital NonnaIivo. nO0112005, publicado no DODF e Diúio. da Câmara
Legislativa em 27/1012005, assim como o.Edital de resultadas finais nO3912006, publicado
110 DODF e Diário. da CAmaraLegislativa em 12/0512006.

BI1ISIIia,J 3de junho de 2Q06

Deplltado FÁBI~LÓS
Pra~e:tRCEL

AlO DOPRESIDENTEN.?6l/ DE2008

o Presldente de CArnara Leglslallva do. DIstrttoFederal. no uso de suas
alrfbulçOesregimentais.

RESOLVE:

1 • NOMI!AIl .lUCIIUA ALVU •••••• requiaIIada da S8aelarta
de Estado de Educaçtlo do Dtatr1toFedmaI. paIII o Cergo ~ de ~, Cl-
". no geblnete parlemenl8r do deputIIdoWIiIonLIme.(ReaoIuçIo nO201103_ RQ).

2 - DONIlItAIl • pelIIII8, • ••••• ••• •••••••• ClUftAVO
PONCll DI! LEOII aoRlANO LAGO. rnaIrfcuIa nO 11.301. do Cargo &pec:tlIl de
Gabinete. Cl.10, do gabinete partementardo deputado Paulo T.cIeu. bem como devohoe-loe
sua unidade de o.rlgem.(Resoluçllo nO201103-al).

Bruma •.f~ de junho d" 2008.

-j:....;..."".
ATO DO PRESIDENTE N.o" ".'DE 2006

RESOLVE:

o Presidente da Câmara Legislativa do. Distrito. Federal, no. uso de suas
atribuições regimentais, tendo.em vista as Resoluções nO20212003,

Art. 1° TORNAR SEM EFEITO, por perda de prazo para posse, a
no.meaçAo dos c:andidatos abaixo relacionados, no.meados para o cargo. de CODlnlto.r
Tknleo LePlatIv •• catego.ria profissional ANALISTA DE SISTEMAS ('ra 3), pelo.
Ato do.PresideDte nO201/06, publicado DO Diário.da Câmara Leaislativa de 1610512006:

APOSnLA
O PreeidentIl da e.m.. ~ do DI8ttlloF••••• no ll8ll di lUa

atrtbuIçlles reglmlII1lIlIs" COIlIIdeI.ldo o qU8 COllIlado Memo nO04112008, do ~
p81t8llMl1t8rdo depu\I!IdoF~ ~, dmdo de 071081Ol1e publicado no DQ. di
08I08I08, .

RllaOLVIl.
DECLARARque. a partir di 08lO6l2OO6.os seMdores a segulr nominados,

antertonnanta lotados na Udlnmpa do PFL, paSll8l'llllla Integrar a liderança vlnaJlada 110
gabinete do deputado. FllbIoBarcellos.

MatrIcula
15.827
111.
111.308
1.1
16.481

1°
r

CLASSIFICAÇÃONOME

Luis AUGUSTO NERY IIAIUlI:TO
ABRAHÁO REZENDE AlDAR

Ai'. r NOMEAR pua exen:er o.c:arso de C_ •••• T6cIIiee Lqlslatlv ••
cateaoria profissional ANALISTA DE SISTEMAS ('ra 3), Nlve! IV, l*!JIo OI, do
Quadro de Pessoa1 da CAmara Leaislativa do Distrito Feden\, OI ~idatos a~xo
re1acioDldos. çrov.... 1lO....~ l)IibIico !!e-"!!'!U e lltu10l re~ pelo Editai

I
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JOSÉ ROCHA DE MORAIS
JOSE VALDELANIO AnUDA DA PAZ
JUSSARA FERAEIRA DE nElTAS
LUCE1JA VIEIRA DA SILVA
MANOEL CRJSPIANO DA SILVA
MAIlCELLO ROBEIlTO ALMEIDA
MAIlCELO DIAS MACIEL
MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA MAlHIAS
MARIA DE FATIMA DA SILVA MELO
MAUJUUO SOUZA NUNES
MORGANA CRlSm:A GONÇALVES DOS RFlS
ONEV ALDA DIAS MAGAUfÃES SOUSA
PEDRO DE ALCANTARA COSTA DOS SANTOf
PLAUTRO MOREIRA DA CRUZ
PRISCILA SIQUEIRA CARDOSO
SILVANJA APARECIDA SILVA 8RAGA
SONIA MARIA PEREIRA
VANDERLEI DOS SANTOS CATALÃO
WANDA MARIA MIUlOMEM NAVA

JOSÉ P'~JO DE OLIVEIRA

11.991-23
16.203-49
10.572-4'
16.552-24
16.239-2'
15.44 •• 24
14.409-39
14.001-57
16.498-04
15.451-35
16.191-30
14.856-14
16.207-41
16.198-16
16.047-37
16.045-41
15.311-51
16.315-38
16.362-29

81359/94
83157/2004
82105193
83093/2005
83147/2004
83015/2003
83013/2000
83077/!1!1
83075/2005
8313212003
83106/2000
83106199
8314212004
8313212004
83057/2004
83067/2004
E226512003
8304412005
83014/2005

cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CONCURSO PúBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DI! RESERVA EM CAROOS DE NlvEL SUPI!RIOR E DE NML MÉDIO
EDrrAL N.• 4512006 - CLDF. DE 12 DE JUNHO DE 2006

O PRESIDENT1! DA cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDI!RAL, Im llODçIo
lO diJposto no -- 18.5 do oditol de obertun, _ pábIico o ••••• _ do Tninomenro
Eapecffioo. • ~ •••••••••• __ • ,Id ••••••••••••••••• ~ ••
eoud_ • ....-.... -nI, ban como • ~ •• __ do c:andidalo lO cor., de Tknioo
Lesis1.tivo-~ POIic:iall.qial.uivo.lu1i •••••• CarvaIbo Ba1oo, inacriçlo n.000004!l67.

DEPUTADO FÁBIO 8ARCELLOS
PnsicIaIIe da ctman 1.eIUIati•• do Dialri1nFeden1

Edital de Concurs_...o _

EX-ASSOCIAOO(A)

AGIÚCIO 8RAGA Fn.HO
ANA MARIA PELIZZAIlO MARQUES
ANlLCmA WZIA MACHADO
ANTONIO CARLOS DE SOUSA
ANTONIO NASCIMENTO JUNIOR
APARECIDA MARIA DIAS MAGALHÃES LOBO
APARECIDA MONlEIRO DE NORONHA SOARES
ARISTEU PE1U!IRA DA SILVA
CARLOS AUGUSTO DA SILVA
CARLOS DE SOUSA SANTOS
CARLOS PONCIANO 8. CAVALCANTI
CICEIlO EXPI!DITO BANDEIRA ALVES
CLEJDE WCIA SOUZA 8ARBOSA UMA
DENIS JONES DOS SANTOS BASTOS SARAUSA
EDIMJLSON PE1U!IRA DE AGUIAR
ERUZA SIQUEJRA RODRIGUES
IVAN MAIlCOS DE 0lJVEIRA
JONAS ALVES MENDES
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DE 0lJVEIRA
JOSé LÚCIO DE AAAÚJO

00.090-72
14.707-31
00.051-82
15.704-32
16.509-25
15.950-17
15.038-43
15.76~
16.546-19
16.2"-19
11.479-33
00.085-65
16.475-16
16.197-18
15.925.16
15.370-35
16.111-40
15.459-19
16.059-30
15.676-11

.....~~,~-- ~""""~~ ..'_,,,y.~h~N,,'~~="'.''''.' ._,.m...m"'."", __ .•.,_."~_.~=_,,,,,~Fascal 1

INSCRIçÃO MATRICULA

:fW". ~m'~ ~",~~". '_~_A ~~~=~~w,,
cÂMARA LEOISL11V A 00 DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSlSrtNclA A sAúDE - FASCAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Gercnte-Coordcnador do FASCAL, DO...., de ••• llribuiç&s • com base 00 art. 17 da Resoluçlo
0° ISS. de 1999. bem como atendendo • Decillo 0° 161812006. do Tribunal de Contas do Distrito
Federal - TCDF. CONVOCA OS EX-ASSOCIADOS ABAIXO RELACIONADOS •••••
comparecerem ao FASCAL, no pI'IZIl de 10 (da) CÜ8I, COII1Ildosda dala de publicaçio do pmenIe
edi1al•••••• Iralar d. lIISUDtode _ m-:

AI 135/2000
83130/2002
E4116199
82213/2003
8308212005
82011/2001
83134/2002
83106/2005
83210/2003
82021/2005
84400/93
AI 569195
82060/2005
83135/2004
83040199
83037/2004
82079/2004
83077/2001
83074/2004
8317012003

Servldor(a),
Se você faz trabalhos manuais e gostaria de compartilhar essa
prMIca com outros servidores, procure o Setor de Assistência
Social ou Informe-se pelos ramais 8548ou 8549.

Diretoria de Recursos Humanos
COMUNICADO

A Diretoria de Recursos Humanos comunica:

"A homologação de atestados de médico, psicólogo ou odontólogo para licença para
tratamento da própria saúde deve ser entregue ao Setor de Medicina do Trabalho até 48h do
início da licença. a atraso nesse encaminhamento implica retardamento da licença e
atribuição de falta ao servidor.

a atestado de saúde deve conter nome completo do servidor, número de dias de
afastamento, diagnóstico ou CID, assinatura e carimbo do profissional de saúde.

a atestado de acompanhamento de familiar doente destina-se apenas a servidor
regido pela Lei n° 8.112/1990 e deve conter, além dos dados do parágrafo anterior, o nome
completo do acompanhante. Também deve ser entregue até 48h do início da licença para
homologação pelo Setor de Medicina do Trabalho." .

Primeira Secretaria
Diretoria de Recursos Humanos

Setor de Medicina do Trabalho
3348-8544 I 3348-8445 I
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